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INDICAÇÃO Nº 0128/2024  
Em, 05 de março de 2024 

 
 

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO A CRIAÇÃO 
DE ESTACIONAMENTO NO FINAL DA AVENIDA 
ASSUNÇÃO, SÃO BENTO, NESTE MUNICÍPIO, 
PARA TRANSFORMAR O CANTEIRO CENTRAL 
EM ESTACIONAMENTO ESPINHA DE PEIXE.  

 
Exmo(a) Sr(a) Presidente(a) da Câmara Municipal de Cabo Frio 

 
O(a) Vereador(a) que esta subscreve, atendendo tudo mais o que determina o 

interesse público, INDICA à Douta Mesa, na forma regimental, o envio de expediente à 
Exmª Srª. Prefeita solicitando a criação de estacionamento no final da Avenida 
Assunção, São Bento, neste Município, para transformar o canteiro central em 
estacionamento "Espinha de Peixe". 

 
 

Sala das Sessões, em 05 de março de 2024. 
 
 

RUY SERGIO FRANÇA DE OLIVEIRA 
VEREADOR(A) 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A presente indicação visa a criação de estacionamento no final da Avenida 
Assunção, São Bento, neste Município, para transformar o canteiro central em 
estacionamento "Espinha de Peixe", objetivando aumentar o número de vagas de 
estacionamento para acesso ao bairro Passagem. 

 
O conjunto arquitetônico e urbanístico situado no Largo de São Benedito e 

arredores, no bairro Passagem, é um patrimônio histórico e cultural estadual, tombado 
pelo Instituto Estadual do Patrimônio Cultural (NEPAC), desde 31 de dezembro de 
2002.  

 
Atualmente, o local representa um dos mais importantes pontos turísticos da 

cidade de Cabo Frio, composto por bares e restaurantes, com culinária atrativa, além da 
visitação cultural. 

 
Contudo, os moradores e turistas, por vezes se veem desestimulados a escolher o 

local como destino de passeio e lazer em razão da falta de vaga de estacionamento.  
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A criação do estacionamento na referida Avenida proporcionará ao bairro o 

número de vagas de estacionamento adequado a esse local, que é um dos mais 

importantes pontos turísticos de Cabo Frio. 

 

Vale ressaltar que o espaço já esta servindo de estacionamento, porém de forma 

irregular, e a sua expansão não afetará o tamanho da via. 

Por esse motivo, solicito aos Nobres colegas a aprovação dessa indicação para que 

seja levado ao Poder Executivo a necessidade de instalação de dois pórticos com 

sinalização do acesso único ao polo gastronômico, no bairro Passagem, neste 

Município. 
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